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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1392/2016
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Especiais Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 387, de 26 (vinte e seis) de abril de 2016, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 de abril de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$- 21.000.00  (vinte e um mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:
0600 SECRETARIA DE SAÚDE  
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de SAÚDE  
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  
10.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS  11.000,00
Fonte de Recursos 336 INCENTIVO DE CUSTEIO AO PROGRAMA APSUS
Art. 2º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 3º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso 
de arrecadação das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
336 INCENTIVO DE CUSTEIO AO PROGRAMA APSUS 21.000,00
Art. 3. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 08 (Oito) dias do mês de Agosto de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
DECRETO N.º1391/2016
DATA: 08 de Agosto de 2016.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º043/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Srº. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º043/2016, os Lotes I ao IX em 
favor da empresa C S V TRANSPORTES & SERVIÇOS LTDA ME, que tem como objeto: Contratação de uma empresa 
para prestação de serviços e aquisição de peças e acessórios para reposição e manutenção nos veículos Micro 
ônibus Placas ARF-3162, ARB-0946, AWN-2655, AWO-1796, ARG-2241 e AFA-2796, nos Ônibus Placas LAF-2068, 
GRI-4157 e GLZ-8050, pertencentes à Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, utilizados pela Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte. Os serviços serão realizados conforme relação constante nos Lotes I ao IX.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 08 dias do mês de Agosto de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 330/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 49 da Lei 
Federal nº 8.663/93, alterada pela Lei nº 8.883/94.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica considerado fracassado Processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 53/2016, que tem 
por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de peças e mão-de-obra destinado ao conserto do Veículo 
Ônibus Placa ANV-8063. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão do Fundo Municipal de Saúde. 
Conforme especificações no Anexo I, revogando-se o presente certame.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Quarta-feira, 03 de agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3194
De 08  de   agosto de 2016
Súmula: Concede diária ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação  e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais)  ao servidor municipal Claudinei Xavier Leal  
, matrícula n°. 1585, ocupante do cargo de Chefe Divisão do trabalho,Emprego e Promoção Social do Município de 
Douradina para viagem de trabalho, com veiculo próprio do Município, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
12/08/2016 6:00 as 19:00 hs Cianorte -Pr Transportar Equipe Técnica do órgão gestor  para 
Curso de Capacitação:  Curso ll – Atualização em  Vigilância Socioassistencial  UEM Pólo -  Cianorte Pr.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos oito  dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis (08/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo
Republicada por incorreção

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3195
De 08  de  agosto  de 2016
Súmula: Concede diária a Servidora Público Municipal para cobrir despesas de alimentação  e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais)  a servidora municipal Rafaela Caroline 
Corsini Campaner  , matrícula n°. 1360, ocupante do cargo de Assistente Social da Secretaria do Trabalho,Emprego e 
Promoção Social do Município de Douradina para viagem de trabalho, com veiculo próprio do Município, no seguinte 
dia, local e finalidade:
Data Horário
Saída/Chegada  Destino Motivo 12/08/2016 6:00 as 19:00 hs 
Cianorte -Pr Transportar Equipe Técnica do órgão gestor  para Curso de Capacitação:  Curso ll – Atualização em  
Vigilância Socioassistencial  UEM Pólo -  Cianorte Pr.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos oito dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis (08/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo
Republicado por incorreção

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3743/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2015, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2015 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017 
e Programação Financeira no limite de R$ 24.886,50 (vinte e quatro mil oitocentos e oitenta e um reais e cinqüenta 
centavos ), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2014, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
06.00 SECRETARIA DE OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.2.013 Manutenção da Divisão de Obras
4.4.90.51.00 103 Obras e Instalações 24.886,550
Fonte de Recurso 000 Recursos Ordinários ( livres)
Total 24.886,550
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
000 Recursos Ordinários ( livres) 24.886,550
TOTAL   24.886,550
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de agosto de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3744/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1239 de 16 de março de 2016.
Art. 1º. Fica aberto Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 
2014 a 2017, no limite de R$ 77.102,48 (setenta e sete mil cento e dois reais e quarenta e oito centavos), mediante 
a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECRET. DE OBRAS, SERV. PUB.E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1.086 Construção, reforma e ampliação de Banheiros Comunitários Porto Camargo
4.4.90.51.00 912 Obras e Instalações 77.102,48
Fonte de Recurso 786 BANHEIROS COMUNITARIOS PORTO CAMARGO
Total 77.102,48
Art. 2º.Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
786 BANHEIROS COMUNITARIOS PORTO CAMARGO 77.102,48
TOTAL   77.102,48
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de agosto de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 3742/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1256 de 05 de abril de 2016.
Art. 1º Fica aberto Crédito Especial por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2016 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 
2014 a 2017, até o limite de R$ 101.406,78 (cento e um mil quatrocentos e seis reais e setenta e oito reais), mediante 
a seguinte ordem classificatória
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.1.091 Construção Centro Municipal Infantil
4.4.90.51.00 1017 OBRAS E INSTALAÇÕES 101.406,78
FONTE 137 PROINFANCIA CENTRO MUNICIPAL INFANTIL PAC II
TOTAL GERAL 101.406,78
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
137 PROINFANCIA CENTRO MUNICIPAL INFANTIL PAC II 101.406,78
TOTAL   101.406,78
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de AGOSTO de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA -               Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DO ESTATUTO 
Denominação: APPIR - ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE PEIXE DE ICARAIMA E REGIAO
Sede: Rua dos Pioneiros n° 923, Cidade de Icaraíma, Estado do Paraná.
Fins: - Promover o crescimento e desenvolvimento da Aqüicultura, através de fomento à produção, assistência técnica, 
e organização da produção. 
- Comercializar e industrializar a produção, bem como, todos os insumos inerentes.
- Promover a ascensão econômica dos associados, sem distinção de cor, de raça, sexo, credo ou política de qualquer 
natureza.
- Defender os direitos e interesses dos Associados. 
- Criar um espírito democrático de participação popular, no funcionamento da Associação. 
- Atingir soluções conjuntas para problemas da comunidade. 
- Reivindicar junto aos órgãos competentes as aspirações da comunidade. 
- Buscar recursos institucionais em órgãos governamentais através de projetos elaborados pela Associação. 
Quadro de associados: Todos aqueles que estiverem abertos á finalidade da Associação.
Fontes de recursos: 
- Verbas de órgãos públicos;
- Pelo produto resultante da venda dos bens gerados pelo trabalho dos associados.
- Pelas subvenções feitas pelo Governo Federal, Estadual e Municipal; 
- Pelo resultado positivo obtido de promoções sendo que esse resultado deverá ser aplicado                        em projetos 
da própria Associação e nunca para indivíduos; 
-Pela contribuição dos Associados.
Órgãos da administração:
- A assembléia geral;
-   A diretoria;
-   Conselho fiscal;
Prazo de duração: Indeterminado
Dissolução: No caso de dissolução, competirá a Assembléia Extraordinária estabelecer o modo de liquidação e 
nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que devam funcionar durante o período de liquidação
Icaraíma – Pr, 16 de Maio de 2.016
OSVALDO PIOVEZAN
Presidente
RONALDO DO NASCIMENTO FELIPE                    MILTON GABRIEL CAMPOS DE OLIVEIRA
                   Secretario                                                                                    Tesoureiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3746/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § IV 
da Lei Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
Art. 1º Fica aberto Créditos Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2016 inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 
2014 a 2017, até o limite de R$ 26.642,28 (vinte e seis mil seiscentos e quarenta e dois reais e vinte e oito centavos 
), mediante a seguinte ordem classificatória
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DEASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0031.2.128 Manut. Dos Serviços de Convivência E Fortalecimento de Vínculos
3.3.90.30.00 453 Material de Consumo 10.642,28
3.3.90.39.00 455 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 16.000,00
FONTE 783 Piso Básico Variável – SCFV – Fonte 783
TOTAL GERAL 26.642,28
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
783 Piso Básico Variável – SCFV – Fonte 783 26.642,28
TOTAL   26.642,28
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de agosto de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para aquisições de materiais elétricos para atendimentos de todas as secretarias, 
materiais elétricos para a manutenção da iluminação pública do município de Icaraíma e prestação de serviços com 
caminhão muck, tudo nos termos do Anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA:  12 meses
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2016
VALOR MÁXIMO: R$ 205.616,07 (duzentos e cinco mil seiscentos e dezesseis reais e sete centavos), conforme 
relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I, bem como do edital que regula o presente certame 
e dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 
(Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações 
posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo de entrega/execução dos produtos/serviços será de 24 horas a partir 
da requisição do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
O lote 04 fica aberto à participação de todas as empresas independentemente de seu enquadramento.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante) mediante o 
pagamento de R$ 30,00, no horário das 08:00h às 11:30h e 13:30h às 17:00h e no telefone (44) 3665-8000, conforme 
art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 24 de Agosto de 2016
HORÁRIO: 14:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 08 de Agosto de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 089/2016
SÚMULA: Nomeia Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio para o procedimento aos processos de licitações sob a 
modalidade Pregão Presencial no exercício de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° - Nomear os seguintes servidores para comporem a Comissão de Licitações, para condução dos processos 
licitatórios instaurados sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL na aquisição de bens e serviços comuns de 
interesse da municipalidade:
I - PREGOEIRO: CELSO JESUS DE OLIVEIRA, ocupante do cargo em comissão de Diretor do Departamento de 
Materiais; 
II - MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO:
a) NILVANDO ALVES DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo:
b) JOSE CARLOS DE SOUZA, Ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário;
c) MARCIA REGINA FREGNE, ocupante do cargo em provimento efetivo de Professora 40 (quarenta) horas;
 d) JOSÉ CARLOS MARCATO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Contabilidade 1.
Art. 2° - Os membros do Controle Interno deverão participar ativamente de todas as sessões de licitação, inclusive 
assinando a Ata.
Art. 3° - Os serviços prestados pela comissão serão considerados de relevância para o Município, no entanto, sem 
ônus para o erário.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 08 de agosto de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 015
CONTRATO NÚMERO 31/2012 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, 
MÉDICO COM ESPECIALIDADE EM GINECOLOGIA/OBSTÉTRICA PARA ATUAR NA UNIDADE DE SAUDE (SEDE) 
COM CARGA HORÁRIA DE 06 HORAS SEMANAIS, CONFORME AUTORIZAÇÃO DO PREGÃO Nº16/2012.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado A srª. MARIA ISABEL MARIOTTINI, brasileiro (a), portador do – RG Nº 
7.701.383-0/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 005.172.049-32, residente e domiciliado na cidade de GOIOERE 
/PR. representante da empresa. SANTA MARIA DIAGNOSTICOS LTDA. aqui denominado Contratada,resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica mantido o valor de R$4.231,20 (quatro mil duzentos e trinta um reais e vinte centavos) mensais 
durante 05 meses, alterando o valor do contrato de R$ 201.780,00 (duzentos e um mil,setecentos e oitenta reais) para 
R$ 222.936,00 (duzentos e vinte dois mil, novecentos e trinta e seis reais)
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,01 AGOSTO DE 2015
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
SANTA MARIA DIAGNÓSTICOS LTDA.
MARIA IZABEL MARIOTTINI.       
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 014
CONTRATO NÚMERO 31/2012 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, 
MÉDICO COM ESPECIALIDADE EM GINECOLOGIA/OBSTÉTRICA PARA ATUAR NA UNIDADE DE SAUDE (SEDE) 
COM CARGA HORÁRIA DE 06 HORAS SEMANAIS, CONFORME AUTORIZAÇÃO DO PREGÃO Nº16/2012.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado A srª. MARIA ISABEL MARIOTTINI, brasileiro (a), portador do – RG Nº 
7.701.383-0/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 005.172.049-32, residente e domiciliado na cidade de GOIOERE 
/PR. representante da empresa. SANTA MARIA DIAGNOSTICOS LTDA. aqui denominado Contratada,resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato 31/2012, para o dia 31/12/2016.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,01 DE AGOSTO DE 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
SANTA MARIA DIAGNÓSTICOS LTDA.
MARIA IZABEL MARIOTTINI.       
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRAO DO CONTRATO nº 085/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: HASSEGAWA PEÇAS LTDA - ME
CNPJ: 97.518.559/0001-40
BASE LEGAL: Pregão 041/2016
OBJETO: Contratação empresa auto elétrica para fornecimento e instalação de peças destinado a veículos da frota 
municipal, conforme descrição no edital . 
VALOR DO CONTATO: R$ 181.700,00 (cento e oitenta e um mil, e setecentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos contados de sua entrega, em 
até 10 (de\) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas 
e sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 08/08/2016
TÉRMINO: 08/08/2017
Mariluz, 08 de agosto de 2016
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
HASSEGAWA PEÇAS LTDA - ME
CNPJ: 97.518.559/0001-40
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
EXTRAO DO CONTRATO nº 084/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: S. M. DIESEL PEÇAS, SERVIÇOS E TRANSPORTE AUTOMOTIVO LTDA – ME
CNPJ: 07.323.626/0001-88
BASE LEGAL: Pregão 041/2016
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição e instalação de elevador automático hidráulico em ônibus escolar, 
conforme descrição no Edital.
VALOR DO CONTATO: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos contados de sua entrega, em 
até 10 (de\) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas 
e sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 04/08/2016
TÉRMINO: 31/12/2016
Mariluz, 04 de agosto de 2016.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
S. M. DIESEL PEÇAS, SERVIÇOS E TRANSPORTE AUTOMOTIVO LTDA – ME
CNPJ: 07.323.626/0001-88
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 04 de agosto de 2016.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Inexigibilidade nº 6/2016 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, na 
autorização concedida para a Secretaria de Administração, a para a contratação da empresa credenciada na Chamada 
Pública nº003/2015, para prestação de serviços de Saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e 
demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Perobal, para o período de 02(dois) 
meses, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, tendo como 
fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
MAURÍCIO MARCHIOLI 
Secretaria da Administração

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº 6/2016.
Considerando o cumprimento aos princípios da publicidade e transparência, e, tendo em vista o conteúdo do presente 
processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu pareceres favoráveis, 
RATIFICO a para a contratação de empresas credenciadas na Chamada Pública nº003/2015, para prestação de 
serviços de Saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes 
na Secretaria Municipal de Saúde de Perobal, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS, para o período de 02(dois) meses, com a empresa  PAIVA BERTACCHINI E CIA LTDA, tendo 
como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 04 de agosto de 2016.
 JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal 

FUNDo DE APosENTADoRIA E PENsÕEs Dos sERVIDoREs 
PÚbLICos DE PÉRoLA - FAsPEL

Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 003/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016
Conforme disposições da lei 8.666/93 e alterações.
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria na Elaboração de Compensação 
Previdenciária, junto ao Ministério da Previdência Social.
RECURSOS: Tesouro do FASPEL.
DATA DO CONTRATO: 08/08/2016.
CONTRATADO:  NERES & MAINA LTDA - ME
CNPJ: 07.553.643/0001-01 
VALOR MAXIMO: R$-75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
PERCENTUAL: 6,30% (seis virgula trinta por cento).
VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses, com início 08 de Agosto de 2016 e término em 08 de Agosto de 2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
14 FUNDO APOSENT.  PENSÕES SERV. PUBLICOS PÉROLA
14.001 Fundo de Aposentadoria e Pensões Servidores Públicos Pérola
09.272.0016-2.049 Manutenção do FASPEL
3.3.90.35.00.00 Serviços de Consultoria
00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Pérola-Pr, 08 de Agosto de 2016.
JEAN CARLOS DA SILVA
Diretor Presidente do FASPEL

MUNICIPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
ATO DE APOSENTADORIA
DECRETO Nº. 177/2016
Concede aposentaria à VANDELICE TRAVAIN
O Prefeito DARLAN SCALCO, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria da servidora VANDELICE TRAVAIN,
DECRETA
Art. 1º Fica concedida, a partir de 01/08/2016, à servidora VANDELICE TRAVAIN, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal de Pérola, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA, Nível III, Classe L, portadora da Cédula de 
Identidade RG sob nº. 4.193.065-9 SSP/PR e do CPF sob o nº. 581.473.499-04, Aposentadoria Especial – Professor 
Educação Infantil, Fundamental e Médio, com proventos mensais e integrais, com fundamento no artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003. 
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 3.119,33 (três mil, cento e 
dezenove reais e trinta e três centavos), conforme demonstrativo de cálculo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01/08/2016, 
revogadas as disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 22 de Julho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
Jean Carlos da Silva
Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL 

MUNICIPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná 
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2016 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 07/2016, 
que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a(s) seguinte(s) proponente(s):
Nº EMPRESA
01 L. S. C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso.
Pérola/PR, 08 de agosto de 2016.
JOSE DE ALMEIDA ROCHA (Presidente)  ________________________________________
__JAMIL MENDES (Secretário)   ______________________________
_____________ANDERSON FARIAS DOS SANTOS  ______________________________
__________CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS  __________________________________________
_

MUNICIPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012/2016 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, o Ofício nº82/2016, da Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º002/2015, torna público:
A convocação da candidata aprovada, abaixo nominada, para entrega dos documentos comprobatórios dos requisitos 
mínimos para contrato no cargo, conforme item 7.1 do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital 
n.º002/2015.
CARGO:   Professor do Ensino Fundamental – 20horas
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
04 Sandra Maria Fuentes Lopes 08/09/1965 90
Pérola - Paraná, 08 de agosto de 2016.
Darlan Scalco
Prefeito

MUNICIPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2016 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 07/2016 
que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar a(s) seguinte(s) proponente(s):
Nº EMPRESA VALOR R$
01 L. S. C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA 60.000,00
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso.
Pérola/PR, 08 de agosto de 2016.
JOSE DE ALMEIDA ROCHA (Presidente)  _________________________________________
JAMIL MENDES   (Secretário)   ______________________________
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS  _________________________________________
CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS ____________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE são joRgE Do PATRoCINIo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 318/2016 de 05 de agosto de 2016.
AUTORIZA o pagamento de diárias e dão outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento de 04 (quatro) diárias 
correspondentes aos dias 08; 09; 10 e 11 de agosto de 2016, período em que o representante legal desta 
municipalidade, o Sr. Valdelei Aparecido Nascimento, realizará viagem a viagem a Brasília – Capital Federal, em visita 
ao Ministério das Cidades, Ministério do Turismo e Secretaria de Estado da Educação e Gabinete dos Deputados, 
visando tratar assuntos pertinentes ao interesse desta municipalidade.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

- sERVIPREV - FUNDo DE PREVIDêNCIA Do 
MUNICíPIo DE são joRgE Do PATRoCíNIo

Estado do Paraná
Instituído pela Lei Municipal nº 1.005/2005
CNPJ Nº 00.604.063/0001-57
EDITAL 013/2016
Convoca a Assembléia Geral do Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, Paraná para 
realização de reunião ordinária, e dá outras providências.
O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – SERVIPREV, inscrito no CNPJ 
sob o número 00.604.063/0001-57, com sede à Avenida Carlos Spanhol, s/n Centro, Município de São Jorge do 
Patrocínio/Paraná, neste ato representado por sua Presidente a SERVIDORA PÚBLICA SRA. VALMIRA LAZARIN, 
brasileira, casada, portadora do RG/CI nº 8.038.154-9 SSP/PR, vem através do presente CONVOCAR os membros 
da Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Conselho Fiscal, para REUNIÃO ORDINÁRIA que acontecerá no 
dia 10 de agosto de 2016, às 13:00 horas, no Anfiteatro da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, onde 
serão tratados os seguintes assuntos:
Ordem do Dia:
- Prestação de Contas referente ao primeiro semestre do ano de 2016;
- Outros assuntos gerais.
SEDE DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 08 
de agosto de 2016.
VALMIRA LAZARIN
Diretora Presidente do SERVIPREV

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais.  AGOSTO - 2016
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
01/08/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 93,73
01/08/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE – COTA SUS 4.446,97
02/08/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 464,44
02/08/2016 F U N D E B 19.280,69
02/08/2016 ICMS ESTADUAL 199.997,88
02/08/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE – PSF 24.320,50
02/08/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE – PACS 5.070,00
02/08/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE – ACE - 95% 4.816,50
02/08/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE – ACE - 05% 253,50
02/08/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE – PMAQ 22.700,00
02/08/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE – NASF 12.000,00
02/08/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE – ESTRATEGIA DE ACS – 5% 557,70
02/08/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE – ACS – 95% 10.596,30
03/08/2016 F U N D E B 53.884,17
03/08/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 5,25
04/08/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 5,00
05/08/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE – PFVS  1.655,77
05/08/2016 GOVERNO DO PARANA - PROG.INC.A ORGANIZAÇÃO 24.000,00
05/08/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 122,14
Tapejara-Pr; 05 DE AGOSTO DE 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 180, DE 08 DE AGOSTO DE 2016
Concede Adicional de Formação Intelectual – AFI, nos termos do art. 22, da Lei Complementar nº 42, de 22 de março 
de 2012, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, e, considerando o art. 
22, da Lei Complementar nº 042, de 22 de março de 2012,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder Adicional de Formação Intelectual – AFI, aos servidores públicos municipais, nos termos do art. 22, 
da Lei Complementar nº. 042, de 22 de março de 2012, conforme segue:
MATR. NOME FORMAÇÃO GRP.OC %
8923-0 Aline Souza 2º GRAU GOO 10%
824-9 Elen Cláudia Assalin 1º GRAU GOO 5%
199-6 Maria Aparecida da Silva 2º GRAU GOO 10%
Art. 2o O percentual acima descrito, terá como base de cálculo a referência/classe que se posicionar o servidor na 
tabela salarial pertencente ao seu grupo ocupacional, conforme os anexos da Lei Complementar nº. 042/2012.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 01/08/2016. 
Tapejara, 08 de agosto de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 050/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 070/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
010, de 15 de janeiro de 2016, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação 
na modalidade Pregão Presencial nº. 050/2016, visando à contratação de empresa para o fornecimento de peças e 
serviços para manutenção corretiva e preventiva dos veículos pertencentes à frota dos Departamentos de Educação, 
Obras e Agricultura do Município de Tapejara/Pr, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo III do 
Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 22 de agosto de 2016, às 14h00min, e será regido consoante a Lei 
Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem 
prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras.
Tapejara/PR, 05 de agosto de 2016. Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 181, DE 08 DE AGOSTO DE 2016
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora pública municipal Mariana Silva Jakimiu, matrícula n.º 1320-0, portadora da CI/RG 
n.º 7.523.190-3 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Odontólogo, lotada no Departamento de 
Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 01/09/2011 a 31/08/2016, de acordo com o 
disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 
11 de setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 05 de setembro de 2016 e término em 04 de dezembro de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 08 de agosto de 2016.      
NOÉ CALDEIRA BRANT     

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 310/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei resolve,
PRORROGAR
Fica Prorrogado o Auxilio Doença Previdenciário do  servidor CELSO LINO RIBEIRO, portador do CPF. nº. 
825.421.129-91, Espécie (31), conforme Comunicação de Decisão datado de 03 de agosto de 2016, com  Beneficio 
nº 6142611246, até 30/09/2016.
Esta portaria Entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. .
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 08 de agosto   de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
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 SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
M E S IND. COMÉRCIO DE LATICÍNIOS LTDA CNPJ Nº 11.070.304/0001-41 torna público que irá requerer ao IAP, 
a Renovação da Licença de Operação para INDÚSTRIA E COMERCIO DE LATICÍNIOS instalada RUA MARANHÃO 
S/N - PERÍMETRO URBANO - CAFEZAL DO SUL - PR.            

SUMULA DE REQUERIMENTO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
NOROESTE METAIS LTDA- ME, torna público que requereu do Instituto Ambiental do Paraná – IAP a Licença de 
Operação, para Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicas, recuperação de materiais metálicos, exceto 
alumínio, transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional, localizado na Rua Manoel Ramires, 2426, Lote nº 4, Parque Industrial I, no município de Umuarama– PR.

  PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO-PR
CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
PORTARIA N.º 236/2016
SÚMULA: Concede Adicional Estímulo.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder nos termos do Art. 83, inciso IV, da Lei Complementar nº. 008/94, a cota de 15% (quinze por cento), 
a título de ADICIONAL ESTÍMULO, a servidora MARTA PEREIRA DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade RG 
nº 27.326.819-3, sobre o nível de seus vencimentos, a partir de 08 de Agosto de 2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 (oito) dias do mês de 
Agosto de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 251/2016
Ementa: Cancela o Edital de Pregão Presencial nº. 086/2016 de 22de julho de 2016 e da outras providências;
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Cancelado o Edital de Pregão Presencial nº. 086/2016 de 22 de julho de 2016, que tinha como objeto 
a Contratação de MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE para Fornecimento de equipamento 
de processamento de dados (impressora) para uso no Corpo de Bombeiros do Município de Altonia. Por não haver 
empresas habilitadas para o Certame. 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 dias de agosto de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 037/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 172/2016
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, AMARILDO RIBEIRO NOVATO, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
SECRETARIA DE SAÚDE para Contratação de Empresa Detentora de Exclusividade para Fornecimento de peças 
originais e prestação de Serviços mecânicos para Revisão Programada de 30.000 Km para  Ambulância Ducato 
Patrimônio 7414, pertencente a Secretaria de Saúde e que está dentro do limite de garantia de Fábrica, com a 
empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 77.396.810/0006-48, com sede, 
AV TIRADENTES, 1750 - Jardim Paraíso, na Cidade de Umuarama - Paraná, no valor total de R$ 1.610,28 (um mil 
seiscentos e dez reais e vinte e oito centavos). 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.103010006.2.034.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
06.002.103010006.2.034.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
Altônia, 08 de agosto de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 252/2016
Ementa: Cancela o Edital de Pregão Presencial nº. 087/2016 de 22 de julho de 2016 e da outras providências;
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Cancelado o Edital de Pregão Presencial nº. 087/2016 de 22 de julho de 2016, que tinha como objeto a 
Contratação de MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE para Fornecimento de kits para avaliações 
psicoeducacional de alunos da Rede Municipal de Ensino. Por não haver empresas habilitadas para o Certame. 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 dias de agosto de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 253/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 088/2016 de 22 de julho de 2016 e dá 
outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º- Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 104/2016 de 20 de março de 2016, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 088/2016 de 22 de julho de 2016, que tinha como objeto 
o REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de empresa para fornecimento de móveis planejado sob medida, para 
uso no Hospital Municipal de Altonia.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência à proposta da empresa: PRADO & VIEPRZ LTDA - ME, no único com 
o valor total de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 de agosto de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

EDITAL DE LEILÃO E NOTIfICAÇÃO
Comitente: UNIPRIME NORTE DO PARANÁ – COOPERATIVA DE 
ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS, PROFISSIONAIS 
DAS CIÊNCIAS E DAS ARTES E EMPRESÁRIOS LTDA.
Endereço: Av. Rio de Janeiro, n.º 1758, em Londrina/PR.    
Telefone: (043) 3294-1940        CNPJ: 02.398.976/0001-90
Cidade: Londrina                     Estado: Paraná
Data e Horário do 1º Leilão: Dia 22 de Agosto de 2.016, as 10:00 
horas.
Data e Horário do 2º Leilão: Dia 29 de Agosto de 2.016, as 10:00 
horas.
Local do Leilão: PRESIDENTE HOTEL - Avenida Rio Branco, nº 3854 
- Zona I, Umuarama - PR, e através do site www.fabiobarbosaleiloes.
com.br.
FABIO GONÇALVES BARBOSA, Leiloeiro Oficial, inscrito na 
JUCEPAR sob nº. 12/042-L, devidamente autorizado pela UNIPRIME 
NORTE DO PARANÁ – COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO 
MÚTUO DOS MÉDICOS, PROFISSIONAIS DAS CIÊNCIAS E DAS 
ARTES E EMPRESÁRIOS LTDA., venderá em Leilão nos dias, 
horários e local acima, os seguintes bens:
Matrícula nº 461 – Registro de Imóveis – 2º Ofício de Umuarama/PR:
DESCRIÇÃO DO BEM: “Lote de terras sob no.14-B, subdivisão 
do lote nº 14, da gleba nº 3 - Jaracatiá, da Colonia Núcleo Rio da 
Areia, situado no Distrito de Perobal, neste Município e Comarca de 
Umuarama/PR, com a área de 16,94 hectares, ou sejam, 169.400,00 
m², com as metragens, divisas e confrontações seguintes: 
“Principiando num marco de madeira de lei que foi cravado na 
margem esquerda do Ribeirão Jangada, segue confrontando com o 
lote no. 14/A-1 no rumo SO 32º24’ cerca de 1.625 metros; até um 
marco colocado no Espigão; daí mede-se pelo dito espigão nº rumo 
SE 57º36’ – 107 metros aproximadamente, até um marco semelhante 
aos outros, deste ponto segue confrontando com o lote nº. 14/B-1 
no rumo NE 32º24’ cerca de 1.560 metros; até um marco fincado na 
margem esquerda do Córrego Daitú e, finalmente, descendo por este 
até a confluência com o Ribeirão Jangada, segue até ao ponto de 
partida”. Imóvel matriculado sob nº 461 no 2º Ofício de Registro de 
Imóveis de Umuarama/PR.” 
AVALIAÇÃO: R$ 399.000,00 (trezentos e noventa e nove mil reais).
Matrícula nº 462 – Registro de Imóveis – 2º Ofício de Umuarama/PR:
DESCRIÇÃO DO BEM: “Lote de terras sob nº 14-B-1, da subdivisão 
do lote nº 14, da gleba nº 3 - Jaracatiá, do Núcleo Rio da Areia, situado 
no Distrito de Perobal, neste Município e Comarca de Umuarama/
PR, com a área de 16,94 hectares, ou sejam, 169.400,00 m², com 
as metragens, divisas e confrontações seguintes: “Principiando num 
marco de madeira de lei, que foi cravado na margem esquerda do 
Córrego Daitú, segue confrontando com o lote nº 14-B no rumo SO 
32º24’ cerca de 1.560,00 metros, até um marco colocado no Espigão, 
daí, mede-se pelo dito espigão, no rumo geral SE 57º36’ - 109 metros 
aproximadamente, até um marco semelhante aos outros; deste ponto 
segue confrontando com o lote nº 14/C, no rumo NE 32º24’ cerca de 
1.585 metros, até um marco fincado na margem esquerda do Córrego 
Daitú, e finalmente descendo por este segue até ao ponto de partida”. 
Imóvel matriculado sob nº 462 no 2º Ofício de Registro de Imóveis de 
Umuarama/PR.” 
AVALIAÇÃO: R$ 399.000,00 (trezentos e noventa e nove mil reais).
Matrícula nº 3.506 – Registro de Imóveis – 2º Ofício de Umuarama/
PR:
DESCRIÇÃO DO BEM: “Lote de terras sob nº B, subdivisão dos lotes 
nºs 14, 14-A, 14-A-1 e 3-S, estes da subdivisão dos lotes nºs 14 e 
3, da gleba nº 3 - Jaracatiá, do Núcleo Rio da Areia, com a área de 
70,18 has ou sejam, 701.800,00 m², situados no Distrito de Perobal, 
neste Município e Comarca de Umuarama/PR, com as seguintes 
confrontações: “Ao Norte: Partindo do marco comum cravado a 
margem esquerda do Ribeirão Jangada, divisa entre os lotes nºs A 
e B, subindo pela mesma margem, atingiu-se a divisa com o lote nº 
14-B. A Leste: por linha seca com rumo NE 32º24’ SO e distância de 
1.625,00 metros, atingiu-se a estrada Porto Cedro confrontando com 
o lote nº 14-B. Ao Sul: pela estrada Porto Cedro mediu-se 454,00 
metros, atingiu-se o marco comum aos lotes nºs A e B. Ao Oeste: por 
linha seca com o rumo NE 32º24’SO e distância de 1.465 metros, 
atingiu-se o ponto inicial ‘desta medição”. Imóvel matriculado sob nº 
3.506 no 2º Ofício de Registro de Imóveis de Umuarama/PR.
AVALIAÇÃO: R$ 1.653.000,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta e 
três mil reais).
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 2.451.000,00 (dois milhões, quatrocentos e 
cinquenta e um mil reais).
OS IMÓVEIS DESCRITOS ACIMA DEVEM SER VENDIDOS DE 
FORMA UNIFICADA, CONFORME VALORES ABAIXO:
Valor no 1º Leilão: R$ 2.451.000,00 (dois milhões, quatrocentos e 
cinquenta e um mil reais).
Valor mínimo no 2º Leilão: R$ 1.871.857,09 (um milhão, oitocentos e 
setenta e um mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e nove centavos).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: À vista, pagos no ato do leilão ao 
Leiloeiro.
LEILÃO NAS MODALIDADES PRESENCIAL E ELETRÔNICA: Quem 
pretender arrematar dito(s) bem(ns) deverá comparecer no local, nos 
dias e nas horas mencionados, ou poderá ofertar lanços pela Internet, 
através do site: www.fabiobarbosaleiloes.com.br, devendo, para 
tanto, os interessados, efetuarem cadastramento prévio, no prazo 
máximo de até 24 horas de antecedência do leilão, confirmarem os 
lanços ofertados e recolherem a quantia respectiva na data designada 
para a realização da praça, para fins de lavratura do termo próprio, 
ficando ciente de que os arrematantes deverão garantir seu ato com 
respectivo valor ofertado pelo bem, depositando-o em 24 horas.
CONDIÇÃO DO LEILÃO: O comprador pagará no ato do leilão ao 
Leiloeiro, o valor arrematado mais 5% (cinco por cento) de comissão 
do Leiloeiro e assumirá os encargos decorrentes da aquisição, 
transmissão do imóvel e averbação de eventuais benfeitorias que não 
estejam averbadas junto à Matrícula Imobiliária, bem como assumirá 
eventuais ônus que recaiam sobre os bens, após a realização da 
arrematação, inclusive quanto a débitos referentes a condomínio dos 
imóveis, se houver. 
Informações no escritório do Leiloeiro Oficial FABIO GONÇALVES 
BARBOSA, doravante denominado LEILOEIRO OFICIAL, através do 
site: www.fabiobarbosaleiloes.com.br.
Londrina, 08 de agosto de 2016.
FABIO GONÇALVES BARBOSA
Leiloeiro Oficial
JUCEPAR n.º 12/042-L

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 005/2016
A Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, considerando a necessidade de estabelecer critérios 
para a contratação de estagiários, emite a presente...
INSTRUÇÃO:
Art. 1º - A contratação de estagiários para atuação na Rede Municipal de Ensino observar-se-á classificação 
considerando-se os critérios abaixo estabelecidos:
CRITÉRIOS A SEREM OBSERVADOS PARA A CLASSIFICAÇÃO DOS ESTAGIÁRIOS 
Nº ESPECIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS  PONTUAÇÃO OBSERVAÇÃO
1 Curso superior completo na área de Educação Básica.  10 (dez) pontos 
2 Cursando curso superior relacionado com a docência em Educação Básica, mas já com habilitação em Educação 
Infantil e Ensino Fundamental – Séries Iniciais- (Magistério) 10 (dez) pontos 
3 Cursando Pós-Graduação em curso relacionado com a docência em Educação Básica 05 (cinco) 
pontos 
4 Cursando curso superior relacionado com a docência em Educação Básica  2,5 (dois e meio) 
pontos por ano, até o total de 10 (dez) pontos 
5 Cursando Curso de Formação de Docentes (Magistério) 2,0 (dois) pontos por ano até o total de 08 (oito) 
pontos 
6 Experiência em docência como estagiário na Rede Municipal de Ensino  1 (um) ponto por mês até o total de 
12(doze) pontos A fração de tempo igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada com um mês, a 
inferior será desprezada. 
7 Para desempate será observada a data de nascimento, com preferência para o de mais idade.   
Só em caso de empate em todos os itens anteriores. 
Art. 2º - Para ano letivo em curso, será observada a classificação estabelecida conforme Edital nº 004/2016 de 26 de 
fevereiro de 2016, expedido por esta secretaria.  
Art. 3º - O candidato convocado, com possibilidade de atuação e que não pretenda assumi-la no ato da convocação, 
poderá ser reposicionado para o final da lista de classificação, observada a última colocação, desde que o faça por 
requerimento expresso, no mesmo prazo de sua convocação.
Art. 4º - No caso de não haver mais candidatos a serem convocados por motivos de incompatibilidade de horários 
ou quaisquer outros motivos que o impeçam de desempenhar a função, ficará a critério da Secretaria Municipal de 
Educação requisitar outros postulantes, respeitando-se a ordem de apresentação devidamente comprovada, que será 
controlada por esta secretaria.
Altônia, 08 de agosto de 2016
EDGARD VIRGILINO
SECRETÁRIO

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná
DECRETO N. º 244/2016.
DE  03  DE AGOSTO DE 2016.
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17 parágrafo único e artigo 19, da Lei 
Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 1994, resolve;
Art. 1º - Nomear a contar de 01/08/2016, em virtude de habilitação em Concurso Público Municipal, 
Edital n.º 001/2013, resultado homologado pelo Decreto n.º 227/2013 de 02/07/2013, a Senhora 
GLEICIELE DA SILVA CASSERO, portadora da cédula de identidade RG nº 13.353.046-0-PR, 
para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Classe-I, Nível-01, do quadro próprio 
desta Municipalidade, com lotação na Divisão de Saúde.
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 dias do mês de Agosto do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N. º 245/2016.
DE  03  DE  AGOSTO  DE 2016.
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17 parágrafo único e artigo 19, da Lei 
Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 1994, resolve;
Art. 1º - Nomear a contar de 01/08/2016, em virtude de habilitação em Concurso Público Municipal, 
Edital n.º 001/2015, resultado homologado pelos Editais n.º 011/2015 de 15/12/2015 e 014/2015 
de 29/12/2015, a Senhora MAYSA ROZELIA MIORIM SOARES, portadora da cédula de identidade 
- RG nº 12.736.618-7-PR, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do 
quadro próprio desta Municipalidade, com lotação na Secretaria de Educação, Esporte Cultura e 
Comunicação.
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 dias do mês de Agosto do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N. º 250/2016.
DE  04  DE  AGOSTO  DE 2016.
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17 parágrafo único e artigo 19, da Lei 
Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 1994, resolve;
Art. 1º - Nomear a contar de 04/08/2016, em virtude de habilitação em Concurso Público Municipal, 
Edital n.º 001/2015, resultado homologado pelos Editais n.º 011/2015 de 15/12/2015 e 014/2015 de 
29/12/2015, a Senhora DANIELE CARNIEL VIEIRA DA SILVA, portadora da cédula de identidade 
- RG nº 10.281.824-5-PR, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do 
quadro próprio desta Municipalidade, com lotação na Secretaria de Educação, Esporte Cultura e 
Comunicação.
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 dias do mês de Agosto do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  258/2016.
Concede licença a servidora MARIA LUCIA PAGLIARI MACIEL.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora MARIA LUCIA PAGLIARI MACIEL, portadora da cédula de Identidade RG-nº 
4.374.702-9-PR, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, 
Cultura e Comunicação, 08 (oito) dias de licença por motivo de falecimento de sua mãe, sem 
prejuízos em seus vencimentos, no período de 29/07  à  05/08/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 dias  do mês de Agosto do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N. º 259/2016.
Concede licença Prêmio a servidora CLAUDIRENE SILVA COQUEIRO FRANÇA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições,
 
R E S O L V E,

Conceder a servidora CLAUDIRENE SILVA COQUEIRO FRANÇA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 8.014.559-4-PR, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria 
de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 45 (quarenta e cinco) dias iniciais de Licença 
Prêmio Especial, sem prejuízos em seus vencimentos, relativa ao período compreendido entre 
18/09/2009/2014, conforme Art. 140 da Lei Municipal nº 097/94 de 28/09/94,  no período de 08/08 
à  21/09/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 dias do mês de Agosto do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 255/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 084/2016 de 18 de julho de 2016 e dá 
outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º- Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 104/2016 de 20 de março de 2016, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 084/2016 de 18 de julho de 2016, que tinha como objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de empresa para prestação de serviços no conserto de pneus, montagem 
e desmontagem para veículos da Frota Municipal.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência às propostas das empresas: SILVANEIDE DA SILVA PAULO & CIA 
LTDA - ME, nos lotes 01 e 03 com o valor total de R$ 48.223,50 (quarenta e oito mil duzentos e vinte e três reais e 
cinquenta centavos); EDINALDO NUNES DE OLIVEIRA 06530404902, no lote 02 com o valor total de R$ 6.790,00 
(seis mil setecentos e noventa reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 08 de agosto de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

CÂMARA INTERSETORIAL MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
E NUTRICIONAL – CAISAN -  CAfEZAL DO SUL-PR

Lei Municipal nº 771, de 13 de Março de 2014 e o Decreto Municipal nº 059, de 09 de Abril de 2014
RESOLUÇÃO N° 01/2016, DE 05 DE JULHO DE 2016
INSTITUI EQUIPE TÉCNICA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR COM 
VIGÊNCIA 2016 A 2020.
A CÂMARA INTERSETORIAL MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL – CAISAN do Município 
de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 771/2014, de 13 de 
Março de 2014 e o Decreto Municipal nº 059/2014, de 09 de Abril de 2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir a Equipe Técnica da Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN 
de Cafezal do Sul-PR, que terão as seguintes representações: 
NOME REPRESENTAÇÃO
ÉDER SILVA CORDEIRO Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
ZÉLIA APARECIDA SERRALBO Secretaria Municipal de Ação Social
ANA PAULA FREIRE Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
CAMILA COIADO ORCELLI Secretaria Municipal de Saúde
Art. 2º - A Equipe Técnica da Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN, será 
responsável em elaborar e articular o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Cafezal 
do Sul-PR. 
Art. 3º - O Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Cafezal do Sul-PR, deverá ser finalizado com 
prazo de 01 (um) ano após a assinatura do Termo de Adesão ao SISAN, no qual o prazo final será de 14 de Setembro 
de 2016. 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Cafezal do Sul-PR, 05 de julho de 2016. 
ANDRÉIA MAGDA MORIM COGO
Presidente da CAISAN

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 133/2016, DE 05 DE AGOSTO DE 2016
SÚMULA: “INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, NOMEIA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas, in 
caso, Lei Orgânica do Municipal e art. 79, da Lei 8.666/93, e:
CONSIDERANDO que a empresa Marques & Francisco Ltda (CNPJ/MF sob nº 17.452.209/0001-99) foi vencedora do 
certame de licitação da modalidade de Tomada de Preços nº 01/2015, para a construção de dois barracões industriais 
para geração de empregos;
CONSIDERANDO que o prazo inicialmente concedido e o posterior dado em prorrogação já se esgotaram e a notícia 
de obra paralisada;
CONSIDERANDO as várias comunicações à empresa para que retomasse a obra sob pena de caracterizar motivo de 
rescisão contratual com aplicação de penalidades, inclusive com publicação no jornal regional “Umuarama Ilustrado” 
edição do dia 28/06/2016;
CONSIDERANDO que mesmo diante das comunicações a empresa manteve-se inerte;
CONSIDERANDO o interesse público no término das obras para propagar a geração de empregos;
CONSIDERANDO que o fato trata-se de possível causa de rescisão contratual prevista no art. 78, da Lei 8.666/93 
e que depende de procedimento administrativo para sedimentar as informações e apurar as responsabilidades da 
empresa aqui anunciada;
CONSIDERANDO ainda que, é imprescindível que o processo administrativo seja conduzido por uma comissão de até 
03 (três) servidores, especialmente designados para tal fim, 
RESOLVE:
Art. 1º - Instaurar o presente procedimento administrativo visando apurar o descumprimento do contrato administrativo 
nº 08/2015 pela empresa MARQUES & FRANCISCO LTDA (CNPJMF nº 17.452.209/0001-99).
Art. 2º - Para fins de instauração do presente processo administrativo fica nomeada a Comissão de Sindicância 
composta pelas seguintes pessoas:
I – CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA TOINKO TAKADA – Presidente
II – ELEANDRO ALECHANDRE ZEMUNER – Membro
III – LUIZ REINA – Membro
Art. 3º - A Comissão deverá concluir seus trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta 
Portaria.
Art. 4º - Revogada as disposições em contrário, esta portaria, entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de agosto de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUChA
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 042/2016 - PMCG
PROCESSO N.º 065
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR LOTE, do objeto descrito no lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 15:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 22/08/2016 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 23/08/2016 as 15:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por lote, tendo como objeto à contratação de uma empresa habilitada 
e especializada na elaboração de um Projeto de Implantação e Licenciamento Ambiental da área do Aterro Sanitário 
(Ampliação) em área nova localizada no Município de Cidade Gaúcha - PR.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 03 de Agosto de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 3675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
Portaria nº 218/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) Municipal, Tatiane Sales 
Gonçalves – Auxiliar de Enfermagem -  cargo de provimento efetivo, com acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a serem 
usufruída no período de 08 de agosto de 2016 à 06 de setembro de 2016,  período aquisitivo: 2015/2016. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 08 de agosto de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 005/2016 - PMCG
PROCESSO N.º 067
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93 tem a finalidade de receber propostas para execução de 3.213,58 m2 de 
pavimentação asfáltica em vias urbanas do Residencial Palmital do Município de Cidade Gaúcha – PR, conforme 
descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender 
às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 09:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 25/08/2016 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 25/08/2016 as 09:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço global, tendo como objeto a contratação de uma empresa habilitada 
para execução de 3.213,58 m2 de pavimentação asfáltica em vias urbanas do Residencial Palmital do Município de 
Cidade Gaúcha – PR. 
Outras informações de interesse serão prestadas pela Presidente de Licitação, Sra. MARLI SCHWENGBER, nomeada 
pela portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 08 de Agosto de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 334/2016
Súmula: Concede Aposentadoria Especial de Professor com proventos integrais.
VALTER PEREIRA ROCHA, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Especial de Professor com proventos integrais à servidora EDNA 
BANDEIRA SACOMAN
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido à servidora EDNA BANDEIRA SACOMAN, brasileira, servidora público municipal de Cruzeiro 
do Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade RG. nº 4.167.372-9-SSP/PR., residente e domiciliada em Cruzeiro do 
Oeste-PR., APOSENTADORIA ESPECIAL DE PROFESSOR, no cargo de professora, nos termos do art. 6º, da EC nº 
41/2003  e art. 49 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 2.732,03 (Dois mil, setecentos 
e trinta e dois reais e três centavos), referente à última remuneração, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data 08 de Agosto de 2016, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 05 de Agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 56/2016
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de um Refrigerador CONSERVADORA PARA VACINA VERTICAL, 
destinado ao CEME-Centro de Especialidades Médicas e Epidemiologia. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Saúde - Divisão Regional de Saúde. Conforme especificações no Anexo I.
IMPORTANTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas, do dia 24/08/2016
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 24/08/2016, às 09:00 h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 24/08/2016, às 09:30 h.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: PREGÃO ELETRÔNICO 56/2016
e-mail: ana.lidia@cruzeirodooeste.pr.gov.br, keila@cruzeirodooeste.pr.gov.br, ou www.licitacoes-e.com.br “Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste – Setor de Compras.
Fone: (44) 3676-1122 – Fax: (44) 3676-8150 ramal 168 ou 169
Horário de expediente: das 08:30 as 13:30 horas.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste, 05/08/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 127/2016
Contrato Nº 105/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa HELENA SERODIO 
DE ANDRADE., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº , com sede na AV.CURITIBA, 367 - CEP: 
87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) , 
portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. , , tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de profissional habilitado para prestar 
serviços na função de Instrutora destinado a realização de cursos de Facção Industrial, a ser prestados na Fabrica de 
Mão de Obra por um período de 12 meses., da(o) Pregão 22/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 22/2015, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer ao valor do 
contrato 5%, passando a ser o pagamento mensal de 2.228,47(dois mil duzentos e vinte oito reais e quarenta e sete 
centavos) conforme nota de empenho. O presente termo se da através da presente solicitação e justificativa constante 
em memorando  2016004778 em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°22/2015, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  105/2015.
Cruzeiro do Oeste,  19 de Julho   de  2016.
HELENA SERODIO DE ANDRADE
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 128/2016
Contrato Nº 232/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ANDRÉ LUIZ 
LONGUINI EPP., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 03.716.753/0001-96, com sede na AV 
BRASIL, 3870 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(ª) ANDRE LUIZ LONGUINI, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 024.752.929-
03, RUA PARANA, 930 - CEP: 87400000, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se Contratação de empresa por empreitada global destinado 
a execução de Pavimentação Asfáltico em CBUQ em vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização, conforme 
planilhas e projetos em anexo, Pavimentação das Ruas Santa Catarina, Prudentópolis e Clevelândia. Recursos do 
Programa Nossa Rua. da(o) Tomada de preços 27/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Tomada de preços nº 27/2015, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer 42.689,28 
Conforme solicitação e justificativa constante em memorando  e notas em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Tomada 
de preços n°27/2015, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  232/2015.
Cruzeiro do Oeste,  01 de Agosto   de  2016.
ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 173/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS CIANORTE LTDA-ME
SEDE: Cianorte/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de Placas de Trânsito para 
Malha Viária a ser a ser instalada em locais diversos conforme solicitação Conselho Municipal de Trânsito - CETRAN. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras,Viação e Serviços Públicos. Pregão, 54/2016, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 54/2016, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 9.840,00 (Nove Mil, Oitocentos e Quarenta Reais)
Data da assinatura do contrato: 22/07/2016
Vigência do contrato: 21/12/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 329/2016
 O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no Art. 49 da Lei Federal nº 8.663/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, não tendo comparecido 
nenhum interessado, tornando-se deserto. 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica considerado deserto Processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 
51/2016, que tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços  especializados 
de saúde, nos consultórios ou clínicas/hospitais particulares e nos ambulatórios, Hospital 
Municipal e consultórios da Secretaria da Saúde, conforme suas necessidades, na especialidade 
de OFTALMOLOGIA, para atendimento do Programa Saúde na Escola - PSE., conforme planilha  
Ministério da Saúde com quantidade e valores e  Decreto nº 6.286 de 5 Dezembro de 2007. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses, revogando-se o 
presente certame.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira, 26 de julho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.811/2016
SUMULA: Concessão de Diária
VALTER PEREIRA DA ROCHA, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Valter Pereira da Rocha, Prefeito Municipal, 
com base na Lei Municipal nº. 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 02 (Duas) diárias + 30% + 40 % para custos de hospedagem e 
alimentação, para transporte, entre os dias 07 de agosto de 2016 ao dia 09 de agosto 
de 2016, onde estará cumprindo agenda na Assembleia Legislativa do Paraná com o 
Deputado Estadual Marcio Nunes; Deputado Estadual Nelson Justus e na Secretaria 
de Segurança Publica do Estado do Paraná na cidade de Curitiba – Pr.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 05 (CINCO) DIAS DE AGOSTO DE 2016.
Valter Pereira da Rocha    
Prefeito Municipal 
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Valter Pereira da Rocha
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
Prefeito  Municipal CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA Nº. CONTA
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Agenda na Assembleia Legislativa do Paraná com o Deputado Estadual Marcio 
Nunes; Deputado Estadual Nelson Justus e na Secretaria de Segurança Publica do 
Estado do Paraná na cidade de Curitiba – Pr.
PERÍODO
07/08/2016 à 09/08/2016 QT. DIÁRIAS
02 (Duas) Diárias + 30% +40% VALOR UNITÁRIO  
VALOR TOTAL Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.095/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Luiz Carlos Marcchesini, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 05 (cinco) diárias (superior a 12h sem pernoite) no valor de R$75,00; 10 (cinco) 
diárias (superior a 6h e inferior a 12h) no valor de R$50,00 totalizando o valor de 
R$875, para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 05 (CINCO) DIAS DE AGOSTO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde

Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUIZ CARLOS MARCCHESINI
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Avenida Guilherme Rigolon, nº. 1472
CPF
060.834.439-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2448-6
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
15 diárias VALOR UNITÁRIO
10x50,00
05x75,00 VALOR TOTAL
875,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.093/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Wagner Moreira da Silva, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 10 (dez) diárias no valor de R$50,00 (cinquenta reais) cada e 05 (cinco) diárias 
no valor de R$75,00 (setenta e cinco reais) cada, totalizando o valor de R$875,00 
(oitocentos e setenta e cinco reais) para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AO 05 (CINCO) DIAS DE AGOSTO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Wagner Moreira da Silva
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Mateus do Sul, 773
CPF
045.283.379-59 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2157-3
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Marginá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
PERÍODO DE 40 DIAS. QT. DIÁRIAS
15 diárias VALOR UNITÁRIO
10X50,00
05X75,00 VALOR TOTAL
875,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.094/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Rubens Vicente da Costa, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 05 (cinco) diárias (superior a 12h sem pernoite) no valor de R$75,00; 10 (dez) 
diárias (superior a 6h e inferior a 12h) no valor de R$50,00 totalizando o valor de 
R$875,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.  
  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 05 (CINCO) DIAS DE AGOSTO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira     
Secretario Municipal da Saúde de Cruzeiro do Oeste-Pr
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Rubens Vicente da Costa
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
522.644.751-53 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.806-6
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá. 
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
15 diárias VALOR UNITÁRIO
5x75, 00
10x50, 00 VALOR TOTAL
875,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.097/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RONALDO ADRIANO MARTINS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) diária e 15horas no valor de R$150,00 
totalizando o valor de R$243,75 onde estará transportando pacientes para as cidade 
de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 08 (OITO) DIAS DE AGOSTO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
RONALDO ADRIANO MARTINS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av. Curitiba nº. 1202 – São Silvestre
CPF
835.274.351-15 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
22.011-7
DESTINO
Curitiba.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
03, 04 E 05 de Agosto de 2016 QT. DIÁRIAS
01 diária 15 horas VALOR UNITÁRIO
 150,00 VALOR TOTAL
243,75 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.096/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Erick Juliano Miloca, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
02 (duas) diárias e 9he30min no valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais) cada, 
totalizando o valor de R$358,12 (trezentos e cinquenta e oito reais e doze centavos) 
para transporte de pacientes para as cidades de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AO 08 (OITO) DIAS DE AGOSTO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Erick Juliano Miloca
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Dracena, 3797 Conjunto Residencial Córrego Longe – Umuarama/ PR
CPF
026.318.359-99 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2107-7
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
01 E 02 de Agosto de 2016. QT. DIÁRIAS
02 diárias e 9h30min VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
358,12 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA 161/2016
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde a servidora Neusa Souza 
Braga Costa e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde a servidora Neusa Souza 
Braga Costa, Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
5.042.444-8, por 26 (vinte e seis) dias, com fundamento no artigo 81 da Lei nº 438 
de 22 de abril de 2010.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à partir de 21/07/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos oito dias 
do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs –PR
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, 
devidamente justificada, com o fundamento legal que vem dispor a Lei 
n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo 
dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 065/2016
DISPENSA Nº. 010/2016
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de Equipamentos, 
em atendimento ao Plano de Trabalho – Recurso Estadual, oriundos 
do Programa Assistência Farmacêutica, conforme necessidade da 
Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de Francisco Alves-PR.
Contratado: M N COMERCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES 
LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº - 08.053.975/0001-90, com 
sede na Rua BRIGADEIRO FARIA LIMA, N 1011, Centro, Município de 
FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 08 de Agosto de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs –PR
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, 
e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 065/2016
DISPENSA Nº. 010/2016
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de Equipamentos, em 
atendimento ao Plano de Trabalho – Recurso Estadual, oriundos do Programa 
Assistência Farmacêutica, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, 
deste Município de Francisco Alves-PR.
Contratado: M N COMERCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA, devidamente 
inscrita no CNPJ nº - 08.053.975/0001-90, com sede na Rua BRIGADEIRO FARIA 
LIMA, N 1011, Centro, Município de FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 08 de Agosto de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs –PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 060/2016
TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2016 
NOVA DATA DE REALIZAÇÃO:  24/08/2016
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 10:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE, 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E MATERIAIS PERMANENTES PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE, NO NUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES-PR, EM 
CONFORMIDADE COM CONVÊNIO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E RECURSOS DO 
BIRD - BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO.
TIPO:  MENOR PREÇO POR LOTE 
AQUISIÇÃO DO EDITAL/ DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos 
sobre o presente edital poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis 
das 09:00 as 11:00 horas e das 14:00 as 16:00 horas, ou no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira,627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná. E através do 
FONE/FAX: (44)3643-8000.
Francisco Alves – Pr. 08 de Agosto de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO 
REF.: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2016.
PERMITENTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, PARANÁ.
PERMISSIONÁRIA: DRIELLY CAROLINE ROSA 05965400195.
DATA DE ASSINATURA: 04 de Agosto de 2016.
CNPJ: 20.773.017/0001-99 
OBJETO: O presente termo objetiva a permissão de uso de Bem Público a título 
precário e gratuito, do seguinte imóvel: “Barracão Industrial, localizado na Avenida 
João Ferreira de Andrade, lotes 12 e 13 da quadra 174, da planta oficial do município, 
medindo 235 m2.
VALOR: A presente permissão de uso é de caráter gratuito.
VIGÊNCIA: 16 de dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO 
REF.: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2016.
PERMITENTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, PARANÁ.
PERMISSIONÁRIA: MARIA ELETÍCIA DE SANTANA 03529080926.
DATA DE ASSINATURA: 04 de Agosto de 2016.
CNPJ: 17.644.052/0001-01 
OBJETO: O presente termo objetiva a permissão de uso de Bem Público a título 
precário e gratuito, do seguinte imóvel: “Barracão Industrial, localizado na Avenida 
João Ferreira de Andrade, lotes 12 e 13 da quadra 174, da planta oficial do município, 
medindo 235 m2.
VALOR: A presente permissão de uso é de caráter gratuito.
VIGÊNCIA: 16 de dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ.                        
DECRETO N.º 3.745/2016
DATA: 08/08/2016 
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa FAVERO E ESPOLADOR LTDA o 
resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 003/2016.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 
003/2016 em favor da empresa FAVERO E ESPOLADOR LTDA, cujo objeto trata 
do Chamamento público para credenciamento de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de plantões médicos no pronto socorro do município de Icaraíma conforme 
a demanda e o contido no anexo I do edital, com vigência até 31/12/2016, ressalvada 
a possibilidade de prorrogação.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de agosto de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº.3839/2016
Concede Licença Maternidade à Servidora
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 ART. 1º CONCEDER Licença Maternidade à servidora CELIA APARECIDA DE 
SALLES, portadora da Cédula de Identidade RG. nº.9.753.008-4 SSP/PR., ocupante 
do cargo em provimento efetivo Zelador, com lotação na Secretaria de Educação, pelo 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, no período de 04/08/2016 à 30/01/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de 
agosto de Dois Mil e dezesseis, (04/08/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA oLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº132/2016. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à  ADRIANA MARQUES REFUNDINI, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias especiais à servidora ADRIANA MARQUES REFUNDINI, 
portadora do RG: 6.997.437-6 SSP/PR e CPF 290.440.928-98, ocupante do cargo de 
Técnico em Radiologia, sendo 20(vinte) dias de descanso de 08 a 27 de agosto, de 
acordo com a Lei 7.394/85.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 08 dias do mês de agosto 
do ano de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2016
OBJETO: Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de medicamentos injetáveis, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo:
ITEM   DESCRIÇÃO   UND   QTDE   VALOR UNITÁRIO    VALOR TOTAL    MARCA   VALIDADE DO REGISTRO   N.o DO PREGÃO  EMPRESA
3  Adrenalina (epinefrina) inj. 1 mg/ml - cx c/ 50    CX  10  R$      231,30   R$        2.313,00   HIPOLABOR   12 MESES  043/2016 A.D. DAMINELLI-ME
9  Ampicilina  500mg inj. Fr-ampola c/ 25   Cx  1  R$      424,00   R$           424,00   ARISTON   12 MESES  043/2016 A.D. DAMINELLI-ME
10  Ampicilina 1gr inj fr-ampola c/ 25   Cx  2  R$      399,00   R$           798,00   HIPOLABOR   12 MESES  043/2016 A.D. DAMINELLI-ME
20  Ceftriaxona 500mg inj fr-ampola - cx c/ 50   Cx  5  R$      273,82   R$        1.369,10   NOVA FARMA   12 MESES  043/2016 A.D. DAMINELLI-ME
21  Cetoprofeno inj 50 mg/ml ampola 2 ml - cx c/ 100   Cx  20  R$      342,10   R$        6.842,00   UNIÃO QUIMICA   12 MESES  043/2016 A.D. DAMINELLI-ME
22  Cetoprofeno para uso endovenoso 50 mg / ml - cx c/50    cx  5  R$      125,85   R$           629,25   UNIÃO QUIMICA   12 MESES  043/2016 A.D. DAMINELLI-ME
27  Cloranfenicol injetável 1g - cx c/ 25 fr-ampola   cx  2  R$      101,00   R$           202,00   ARISTON   12 MESES  043/2016 A.D. DAMINELLI-ME
39  Colirio Anestesico (cloridrato de tetracaina 1% + cloridrato de fenilefrina 0,1%) frasco   unid  15  R$         13,00   R$           195,00   ALLERGAN   12 MESES  043/2016 A.D. DAMINELLI-ME
41  Contracep 150mg inj. - cx c/50   Cx  1  R$ 1.290,00   R$        1.290,00   SIGMA   12 MESES  043/2016 A.D. DAMINELLI-ME
44  Diazepan 10mg inj ampola 2 ml - cx c/ 100   Cx  10  R$      108,00   R$        1.080,00   SANTISA   12 MESES  043/2016 A.D. DAMINELLI-ME
49  Cloridrato piridoxina 50 mg ml + dimenidrinato 50 mg/ml uso ev,  ampola 10 ml - cx c/ 50   cx  5  R$      203,40   R$        1.017,00   TAKEDA   12 MESES  043/2016 A.D. DAMINELLI-ME
53  Enoxaparina seringa 0,4 ml - 40 mg - cx c/ 6 unidade   cx  5  R$      238,00   R$        1.190,00   BLAUSIEGEL   12 MESES  043/2016 A.D. DAMINELLI-ME
64  Glicose hipertônica 25% inj frasco 10 ml - cx c/ 200   Cx  10  R$         73,00   R$           730,00   ISOFARMA   12 MESES  043/2016 A.D. DAMINELLI-ME
65  Glicose hipertônica 50% inj frasco 10 ml - cx c/ 200   Cx  5  R$         75,00   R$           375,00   ISOFARMA   12 MESES  043/2016 A.D. DAMINELLI-ME
71  Hidrocortizona 500mg inj fr-ampola - cx c/ 50   Cx  10  R$      506,00   R$        5.060,00   BLAUSIEGEL   12 MESES  043/2016 A.D. DAMINELLI-ME
78  Lincomicina 600mg inj ampola 2 ml - cx c/ 50   Cx  10  R$         83,50   R$           835,00   HYPOFARMA   12 MESES  043/2016 A.D. DAMINELLI-ME
82  Metoclopramida 10mg inj ampola 2 ml - cx c/ 100   Cx  30  R$         67,00   R$        2.010,00   TEUTO   12 MESES  043/2016 A.D. DAMINELLI-ME
90  Penicilina 1.200.000 inj fr- ampola - cx c/ 50   Cx  10  R$     540,00   R$        5.400,00   TEUTO   12 MESES  043/2016 A.D. DAMINELLI-ME
91  Penicilina 400.000 inj fr-ampola - cx c/ 50   Cx  2  R$      302,00   R$           604,00   TEUTO   12 MESES  043/2016 A.D. DAMINELLI-ME
92  Penicilina 600.000 inj fr-ampola - cx c/ 50   Cx  5  R$      189,40   R$           947,00   TEUTO   12 MESES  043/2016 A.D. DAMINELLI-ME
93  Penicilina cristalina fr-amp 5.000.000 U - cx c/ 25   cx  1  R$      332,00   R$           332,00   TEUTO   12 MESES  043/2016 A.D. DAMINELLI-ME
97  Rifamicina spray frasco - unidade    unid  10  R$           4,70   R$              47,00   NATULAB   12 MESES  043/2016 A.D. DAMINELLI-ME
102  Soro fisiológico 0,9% frasco  250 ml - cx c/ 40   Cx  50  R$      134,10   R$        6.705,00   JP   12 MESES  043/2016 A.D. DAMINELLI-ME
110  Soro glicosado 5% 500ml - cx c/ 20   Cx  20  R$         84,30   R$        1.686,00   JP   12 MESES  043/2016 A.D. DAMINELLI-ME
113  Sulfato de salbutamol 2,5 mg/2,5 ml - cx c/ 20 flaconetes   cx  20  R$         51,00   R$        1.020,00   GSK   12 MESES  043/2016 A.D. DAMINELLI-ME
114  Tiocolchicosídeo injetável amp 2 ml : 4mg - cx c/3   cx  3  R$         19,00   R$              57,00   SANOFI   12 MESES  043/2016 A.D. DAMINELLI-ME
   TOTAL         R$      43.157,35         

ITEM   DESCRIÇÃO   UND   QTDE   VALOR UNITÁRIO    VALOR TOTAL    MARCA   VALIDADE DO REGISTRO   N.o PREGÃO   EMPRESA
6  Amicacina 500 mg ampola 2 ml c/ 25   cx  1  R$    79,75   R$         79,75   TEUTO   12 meses  043/2016 CIRURGICA PARANÁ LTDA
11  Atropina inj 0,25mg/ml ampola 1 ml c/ 50    Cx  5  R$    35,00   R$       175,00   ISOFARMA   12 meses  043/2016 CIRURGICA PARANÁ LTDA
12  Bicarbonato de sódio 8,4% ampola 10 ml c/ 25   Cx  2  R$    32,00   R$         64,00   FARMACE   12 meses  043/2016 CIRURGICA PARANÁ LTDA
13  Brometo de ipratropio 0,250mg/ml solução para inalação frasco 20 ml - cx c/ 50   cx  8  R$    56,15   R$       449,20   HIPOLABOR   12 meses  043/2016 CIRURGICA PARANÁ LTDA
19  Ceftriaxona 1g inj fr-ampola - cx c/ 50   Cx  10  R$  241,50   R$   2.415,00   BIOCHIMICO   12 meses  043/2016 CIRURGICA PARANÁ LTDA
25 Clonidina (atensina) injetavel (solução) 150 mcg/1 ml - cx c/ 5 ampolas  Cx  2  R$    62,00   R$       124,00   CRISTALIA   12 meses  043/2016 CIRURGICA PARANÁ LTDA
28  Cloreto de potássio 19,1% ampola 10ml - cx c/ 25   Cx  3  R$    11,00   R$         33,00   SAMTEC   12 meses  043/2016 CIRURGICA PARANÁ LTDA
29  Cloreto de sódio 20% 10ml - cx c/ 25   Cx  3  R$    10,50   R$         31,50   ISOFARMA   12 meses  043/2016 CIRURGICA PARANÁ LTDA
32  Cloridrato de dopamina 5mg/ml ampola 10 ml - cx c/ 25   Cx  3  R$    48,40   R$       145,20   UNIÃO QUIMICA   12 meses  043/2016 CIRURGICA PARANÁ LTDA
33 Cloridrato de hidralazina (apresolina) solução injetavel 20mg/1 ml - cx c/ 5 ampolas via IM e/ou EV  Cx  2  R$    41,00   R$         82,00   CRISTALIA   12 meses  043/2016 CIRURGICA PARANÁ LTDA
34  Cloridrato de prometazina uso endovenoso 50mg/ml - cx c/ 50   cx  1  R$  123,80   R$       123,80   CRISTALIA   12 meses  043/2016 CIRURGICA PARANÁ LTDA
54  Fenitoina injetável 5 ml: 50 mg/ml - cx c/ 25   cx  2  R$    88,00   R$       176,00   CRISTALIA   12 meses  043/2016 CIRURGICA PARANÁ LTDA
66  Gluconato de cálcio 10% inj ampola 10 ml - cx c/ 25   Cx  2  R$    68,50   R$       137,00   ISOFARMA   12 meses  043/2016 CIRURGICA PARANÁ LTDA
68  Heparina (não fracionada) fr-amp 5ml - 5000 UI/ml - cx c/ 25   cx  3  R$  333,50   R$   1.000,50   CRISTALIA   12 meses  043/2016 CIRURGICA PARANÁ LTDA
69  Heparina sódica (lequimine) 5.000UI /ml intravenoso 5ml - cx c/ 25   cx   3  R$  354,00   R$   1.062,00   ARISTON   12 meses  043/2016 CIRURGICA PARANÁ LTDA
74  Lidocaina com vaso constrição - cx c/ 25 ampola   cx  2  R$  385,00   R$       770,00   CRISTALIA   12 meses  043/2016 CIRURGICA PARANÁ LTDA
83  Metronidazol 500mg/100ml inj - cx c/ 10   Cx  2  R$    38,50   R$         77,00   JP   12 meses  043/2016 CIRURGICA PARANÁ LTDA
86 Nitroglicerina (Tridil) 25 mg solução injetavel ampola 5 ml - cx c/ 10  cx 2  R$  465,00   R$       930,00   CRISTALIA   12 meses  043/2016 CIRURGICA PARANÁ LTDA
87 Nitroprussiato de sodio  50 mg (nipride) pó liofilizado para infusão EV - cx c/ 5 frasco-ampola + 5 ampolas de diluente com 2 ml.  Cx  5  R$  194,50   R$       972,50   CRISTALIA   12 meses  043/2016 CIRURGICA PARANÁ LTDA
94  Pentoxifilina inj 20mg/ml uso EV ampola 5 ml - cx c/ 25   Cx  2  R$    54,00   R$       108,00   UNIÃO QUIMICA   12 meses  043/2016 CIRURGICA PARANÁ LTDA
99  Solução de Ringer com Lactato IV bolsa 1000ml - cx c/ 12   cx  5  R$    88,00   R$       440,00   JP   12 meses  043/2016 CIRURGICA PARANÁ LTDA
112  Sulfato de magnésio inj 10mg/ml ampola 10 ml 10% - cx c/ 25   Cx  2  R$    12,50   R$         25,00   ISOFARMA   12 meses  043/2016 CIRURGICA PARANÁ LTDA
115  Transamin (Acido tranexamico) 250mg/5ml ampola - cx c/ 25   Cx  2  R$  145,00   R$       290,00   HIPOLABOR   12 meses  043/2016 CIRURGICA PARANÁ LTDA
116  Trental inj (pentoxifilina)20 mg/ml EV ampola 5 ml - cx c/ 25   Cx  2  R$    71,50   R$       143,00   UNIÃO QUIMICA   12 meses  043/2016 CIRURGICA PARANÁ LTDA
   TOTAL         R$   9.853,45         

ITEM   DESCRIÇÃO   UND   QTDE   VALOR UNITÁRIO    VALOR TOTAL    MARCA   VALIDADE DO REGISTRO   N.o PREGÃO  EMPRESA
1  Adalat (nifedipino) 10mg - cx c/ 60   cx  15  R$      59,60   R$       894,00   BAYER   12 meses  043/2016 MARINGÁ HOSPITALAR
4  Água destilada ampola 10ml c/200   cx  50  R$      54,50   R$    2.725,00   ISOFARMA   12 meses  043/2016 MARINGÁ HOSPITALAR
5  Água destilada ampola 5ml  c/ 200   cx   50  R$      69,00   R$    3.450,00   ISOFARMA   12 meses  043/2016 MARINGÁ HOSPITALAR
17  Cedilanide (deslanosido) inj 0,2mg/ml ampola 2 ml c/ 50   Cx  3  R$    104,15   R$       312,45   UNIÃO QUIMICA   12 meses  043/2016 MARINGÁ HOSPITALAR
36  Cloridrato prometazina 50mg inj  ampola 2 ml - cx c/ 100    Cx  10  R$    307,00   R$    3.070,00   CRISTALIA   12 meses  043/2016 MARINGÁ HOSPITALAR
37  Clorpromazina inj 25mg/ml ampola 5 ml - cx c/ 25   Cx  2  R$      69,95   R$       139,90   HYPOFARMA   12 meses  043/2016 MARINGÁ HOSPITALAR
45  Diclofenaco de sodio 75mg inj ampola 3 ml - cx c/ 100   Cx  20  R$    125,99   R$    2.519,80   HYPOFARMA   12 meses  043/2016 MARINGÁ HOSPITALAR
48 Dobutamina (estimulante cardiaco) solução injetavel 250 mg / 20 ml - cx c/ 1 fr-ampola  cx 20  R$      34,15   R$       683,00   HIPOLABOR   12 meses  043/2016 MARINGÁ HOSPITALAR
50  Cloridrato piridoxina 50 mg ml + dimenidrinato 50 mg/ml uso IM,  ampola 1 ml - cx c/ 50   Cx  20  R$    114,39   R$    2.287,80   UNIÃO QUIMICA   12 meses  043/2016 MARINGÁ HOSPITALAR
56 Fentanila (fentanil) 0,05 mg  solução injetavel isotônica esteril de 5 ml, uso espinhal, intravenoso e intramuscular.- cx c/ 5 ampolas  Cx  10  R$      22,00   R$       220,00   HIPOLABOR   12 meses  043/2016 MARINGÁ HOSPITALAR
57 Fentanila (fentanil) 0,05 mg solução injetavel isotônica esteril 10 ml, uso espinhal, intravenoso e intramuscular - cx c/ 5 ampolas  Cx  5  R$      24,00   R$       120,00   HIPOLABOR   12 meses  043/2016 MARINGÁ HOSPITALAR
58 Fentanila (fentanil) 0,05mg / ml solução injetavel isotônica esteril 2 ml, uso espinhal, intravenoso e intramuscular  - cx c/ 5 ampolas  Cx  5  R$      28,00   R$       140,00   HIPOLABOR   12 meses  043/2016 MARINGÁ HOSPITALAR
72  Hioscina composta inj (dipirona sodica 500mg/ml + butilbrometo de escopolamina 4 mg/ml) ampola 5ml - cx c/ 100   Cx  30  R$    315,00   R$    9.450,00   HYPOFARMA   12 meses  043/2016 MARINGÁ HOSPITALAR
75  Lidocaina s/ vasoconst. 2% inj frasco 20 ml - cx c/ 25   Cx  20  R$    111,00   R$    2.220,00   HIPOLABOR   12 meses  043/2016 MARINGÁ HOSPITALAR
85  Naloxona ampola 1 ml 0,4 mg - cx c/ 25   Cx  1  R$    321,00   R$       321,00   HIPOLABOR   12 meses  043/2016 MARINGÁ HOSPITALAR
89  Omeprazol fr-amp 40 mg - cx c/ 25   cx  2  R$    207,00   R$       414,00   BLAU   12 meses  043/2016 MARINGÁ HOSPITALAR
100  Solução de Ringer com Lactato IV bolsa 500ml - cx c/ 24   cx  5  R$    108,00   R$       540,00   EUROFARMA   12 meses  043/2016 MARINGÁ HOSPITALAR
104  Soro fisiológico 0,9% frasco 500ml - cx c/ 20   Cx  50  R$      81,15   R$    4.057,50   HALEX ISTAR   12 meses  043/2016 MARINGÁ HOSPITALAR
106  Soro glicofisiologico 5% + 0,9% frasco 250ml - cx c/ 40   Cx  5  R$    119,86   R$       599,30   HALEX ISTAR   12 meses  043/2016 MARINGÁ HOSPITALAR
109  Soro glicosado 5% 250ml - cx c/ 40   Cx  50  R$    133,49   R$    6.674,50   HALEX ISTAR   12 meses  043/2016 MARINGÁ HOSPITALAR
   TOTAL         R$ 40.838,25         

ITEM   DESCRIÇÃO   UND   QTDE   VALOR UNITÁRIO    VALOR TOTAL    MARCA   VALIDADE DO REGISTRO   N.o PREGÃO  EMPRESA
2 Adenosina injetável 6 mg ampola de 2 ml (adenocard) - cx c/25   Cx  3  R$ 358,18   R$     1.074,54   HIPOLABOR   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
7  Aminofilina inj. 24 mg/ml ampolas 10 ml c/ 100   Cx  5  R$ 150,00   R$        750,00   TEUTO   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
8  Amiodarona inj 50 mg/ml ampola 3 ml  c/ 50   Cx  3  R$ 161,50   R$         484,50   HIPOLABOR   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
14  Bromidrato de fenoterol 5 mg/ml solução para inalação frasco 20 ml - cx c/ 50   cx  4  R$ 278,00   R$     1.112,00   PRATI   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
15  Bromoprida inj 5mg/ml ampola 2 ml c/ 50    Cx  12  R$   84,90   R$     1.018,80   WASSER FARMA   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
18  Cefalotina 1g inj fr-ampola - cx c/ 25   Cx  2  R$ 157,90   R$         315,80   BIOCHIMICO   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
23  Cimetidina inj ampola 2 ml 150mg/ml - cx c/ 50   Cx  5  R$   68,80   R$         344,00   HYPOFARMA   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
26 Clopidogrel 75 mg - cx c/ 28 comprimidos  cx  20  R$   32,08   R$         641,60   MEDLEY   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
30  Cloridrato cefepima 2 g injetavel fr-ampola - cx c/ 25   cx  1  R$ 326,00   R$         326,00   BIOCHIMICO   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
31  Cloridrato de cefepima 1g  fr- amp  - cx c/25   cx  1  R$ 188,00   R$         188,00   BIOCHIMICO   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
35 Cloridrato de tiamina (vitamina B1)100mg + Cloridrato de Piridoxina (vitamina B6) 100mg + Cianocobalamina (vitamina B12) 5.000mcg + Cloridrato de procaina 50 mg - ampola I de 2 ml. Ampola II de 1 ml composta por Acetato de dexametasona 4 mg - cx c/ 3 ampolas de cada (dexacitoneurim)    cx  10  R$   32,70   R$         327,00  
 MERCK   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
38  Codeina 30 mg/ ml ampola 2 ml - cx c/ 25   cx  5  R$ 332,50   R$     1.662,50   CRISTALIA   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
40  Complexo B inj ampola 2 ml - cx c/ 100   Cx  20  R$ 137,60   R$     2.752,00   HYPOFARMA   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
42  Dexametasona 2mg/ml  inj. Ampola 1 ml - cx c/ 50   Cx  15  R$   59,50   R$         892,50   FARMACE   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
43  Dexametasona 4mg/ml  inj. Ampola 2,5ml - cx c/ 100   Cx  20  R$ 181,80   R$     3.636,00   TEUTO   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
46  Dipirona 1gr inj ampola 2 ml - cx c/ 100   Cx  30  R$   89,25   R$     2.677,50   SANTISA   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
47  Dipropionato de Betametasona 5mg + fosfato de sodico de betametasona 2 mg (diprospan)  ampola 1 ml -  unidade   unid  50  R$      9,28   R$         464,00   CRISTALIA   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
52  Enoxaparina seringa 0,2 ml - 20 mg - cx  c/ 6 unidades   cx  5  R$ 136,25   R$         681,25   EUROFARMA   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
55  Fenobarbital 200mg inj ampola 2 ml - cx c/ 25   Cx  2  R$   78,33   R$         156,66   CRISTALIA   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
59  Fitomenadiona (vitamina K, kanakion ) inj10 mg/ml ampola 1 ml - cx c/ 50   Cx  5  R$   84,70   R$         423,50   CRISTALIA   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
60  Fosfato de sodico de betametasona 5,3 mg (celestone)  ampola 1ml - unidade    unid  50  R$   11,20   R$         560,00   MANTECORP   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
61  Furosemida 20mg inj ampola 2 ml - cx c/ 120   Cx  10  R$   95,70   R$         957,00   SANTISA   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
62  Gentamicina 40mg inj ampola 1 ml - cx c/ 50   Cx  5  R$   44,40   R$         222,00   SANTISA   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
63  Gentamicina 80mg inj ampola 2 ml - cx c/ 50   Cx  10  R$   79,60   R$         796,00   SANTISA   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
67  Heparina (não fracionada) amp 0,25 ml SC 5000 UI/ml - cx c/ 25   cx  3  R$ 262,50   R$         787,50   CRISTALIA   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
70  Heparina Subcutanea 5000Ui - cx c/ 25   cx   3  R$ 262,50   R$         787,50   CRISTALIA   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
73  Hioscina simples 20mg inj ampola 1 ml - cx c/ 50   Cx  30  R$ 110,00   R$     3.300,00   UNIÃO QUIMICA   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
76  Lidocaina spray 10% (100mg/ml) anestésico tópico - unidade   unid  10  R$ 84,90   R$        849,00   CRISTALIA   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
80  Maleato de ergometrina (methergin)  inj 0,2mg/ml ampola 1 ml - cx c/ 50   Cx  2  R$ 114,00   R$         228,00   UNIÃO QUIMICA   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
84  Midazolan (dormonid) ampola 15 gm / 3 ml - cx c/ 5   cx  10  R$   16,75   R$         167,50   CRISTALIA   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
95 Propofol injetavel ampola 10mg/ml 20 ml  (diprivan) - cx c/ 5  cx  5  R$   63,20   R$         316,00   BIOCHIMICO   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
96  Ranitidina inj 25mg/ml ampola 2 ml  - cx c/ 50   Cx  10  R$  41,70   R$         417,00   TEUTO   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
98  Solução de manitol 20% frasco 500ml - cx c/ 20   Cx  5  R$ 121,80   R$         609,00   SANOBIOL   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
101  Soro fisiologico 0,9%  frasco 1000ml - cx c/10   Cx  20  R$   76,40   R$     1.528,00   SANOBIOL   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
103  Soro fisiologico 0,9% frasco 100 ml - cx c/ 60 und   cx  20  R$ 194,14   R$     3.882,80   EUROFARMA   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
105  Soro glicofisiologico 5% + 0,9% frasco 1000ml - cx c/ 10   Cx  5  R$   55,65   R$         278,25   SANOBIOL   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
107  Soro glicofisiologico 5% + 0,9% frasco 500ml - cx c/ 20    cx  20  R$   83,20   R$     1.664,00   SANOBIOL   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
108  Soro glicosado 5% 1000ml - cx c/ 10   Cx  5  R$   65,50   R$         327,50   SANOBIOL   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
111  Succinato sódico de hidrocortisona pó p/ solução injetável 100mg - cx c/ 50   cx   1  R$ 252,40   R$         252,40   BLAUSIEGEL   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
117  Vitamina C inj (acido ascorbico) 100/ml ampola 5 ml - cx c/ 50   Cx  10  R$   67,29   R$         672,90   TEUTO   12 meses  043/2016 POLLO HOSPITALAR LTDA
   TOTAL         R$  38.530,50         
CONDIÇÕES: 
1. A entrega dos produtos ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade.
2. A entrega dos produtos será 48 horas após a solicitação do município.
3. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado 
ou não.
4. Local de entrega: Departamento de compras.
5. As quantidades informadas são meras estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa vencedora quaisquer direitos pelo não fornecimento da totalidade.
6. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
7. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

MUNICIPIO DE PEROBAL 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato n°70/2016. 
Contratante: Município de Perobal 
Contratado: PAIVA BERTACCHINI E CIA LTDA.  
Objeto: Contratação de empresas, para prestação de serviços de Saúde – 
atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades 
médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Perobal, para o 
período de 02(dois) meses, para atendimento, em caráter complementar, aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, através de profissionais médicos 
e remunerada conforme valores e critérios discriminados a seguir: 

REDE 
UNIDADE DE 

ATENDIMENTO 

CARGA 
HORÁRIA 
MÍNIMA 
DIÁRIA 

HORAS 
MENSAL 

VALOR 
DA HORA 

 

TOTAL 
DE 

MESES 

VALOR 
MENSAL 

 

VALOR 
TOTAL 

Re
de

 d
e 

ur
gê

nc
ia

 e
 

em
er

gê
nc

ia
 Unidade de Pronto 

Atendimento 24hs 
(Plantões diurno e 
noturno) 

12h 104h R$ 84,00 

 

 

02 

 

 

8.736,00 

 

 

17.472,00 

 
TOTAL    

   

17.472,00 

Valor Total: R$17.472,00. 
Vigência: 05/08/16 a 03/10/16. 
Fundamentação: Inexigibilidade nº6/2016. 
 

 

 

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229 

CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ 

 

     
1 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
AVISO  

DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2016 
 
 

1) TIPO:     MENOR PREÇO GLOBAL LOTE ÚNICO 
 
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO:  033/2016  
 
3) OBJETO:     Contratação de empresa para fornecimento de 2 

pneus para Retroescavadeira Pn 19.5 L 24 12 Lonas 
 
4) PREÇO MAXIMO:  R$ 6.350,00 (seis mil, trezentos e cinquenta reais). 
  
5) DATA E HORÁRIO:   19 de agosto de 2016, às 14h00m 
 
6) LOCAL:     Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR 
 
7) INFORMAÇÕES:  O edital e seus anexos estão à disposição nos seguintes 

locais: 
1 – Sede administrativa – Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - 
telefone (44) 3677-1229 
2 – E-mail: samaetapejara@brturbo.com.br 

 
 

Tapejara,  08 de agosto de 2016. 

 

 

_________________________________                      ___________________________________ 

Paulo Laércio Penasso – Diretor                       Altamir Bail Ponchielli – Pregoeiro 
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SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229 

CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ 

 

     
1 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0202016 
Processo nº 032/2016 

 

Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de: 

 Objeto: Contratação de empresa para locação de Retroescavadeira. 
 

Item Material Unidade Quant. $ Unit. Total 
1 Serviço de escavação de vala, com 

operador e combustível incluso 
hora 60 130,00 7.800,00 

  
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita 

pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua 

natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e 

que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 

8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com 

fundamento no artigo 24, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93. 

Valor: R$ 7.800,00 (sete mil, oitocentos reais) 

Empresa: Metalbrat Ind. E Com. de Serralheria Ltda. - ME - inscrita no CNPJ sob o nº 

10.828.075/0001-19. 

Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao 

processo licitatório: 

 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos 

Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União 

 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - CRF 

 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos. 

 
Tapejara, 08 de agosto de 2016. 

 
______________________________________ 

PAULO LAÉRCIO PENASSO 
DIRETOR DO SAMAE 

Exercício  2016

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

08/08/2016
Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1183/2016 de 02/08/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 658/2015 de 10/12/2015.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.04.123.0006.2.012. Manutenção e Encargos da Divisão de Tesouraria

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 4.000,00 76 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção e Encargos  da  Divisão de Serviço Social

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 3.000,00 182 - 3.3.90.32.00.00 01000

Total Suplementação:  7.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.99.999.0999.2.066. Reserva de Contigência

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  7.000,00 67 - 9.9.99.99.00.00 99999

Total Redução:  7.000,00
Exercício  2016

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

08/08/2016
Pág. 1/1

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  02 de agosto de 2016.

DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 311/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 08 de agosto de 2016, o servidor 
o senhor, JOSIEL VIEIRA RIBEIRO, portador do CPF nº 064.902.879-19, ocupante 
do cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO SOCIAL, pelo regime Jurídico 
estatutário, conforme Lei nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, na forma como 
dispõe o Art. 35, a partir de 09 de agosto de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 08 de agosto   de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

sÚMULA DE REQUERIMENTo DE 
RENoVAÇÃo DA LICENÇA DE oPERAÇÃo

MUNICÍPIO DE XAMBRÊ (CNPJ: 76.247.360/0001-54) torna público que requereu ao IAP, a Renovação da Licença 
de Operação para ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL DE XAMBRÊ instalada LOTES N° 109, 100-A, GLEBA BOA 
VISTA, MUNICÍPIO DE XAMBRÊ- PARANÁ. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
recursos federais:
Data Recebimento Especificação Órgão Repassador  Valor
08/08/2016 Sistema de Esgotamento Sanitário Ministério da Saúde 1.250.550,67
Xambrê-Pr., 08 de agosto de 2016
Lucas Campanholi
Prefeito Municipal
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 RESUMO DE ADITIVOS E CONTRATOS
Termo aditivo n°.001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°.065/2012 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Zukovski & Parente S/S Ltda.
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 065/2012, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 06 de agosto de 2017. 

Termo aditivo n°.001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°.064/2012 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Zukovski & Bilaqui Ltda. 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 064/2012, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 02 de agosto de 2017.  

Termo aditivo n°.001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°.072/2012 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Associação Paranaense de Ensino e Cultura
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 072/2012, prorrogando-se o prazo pactuado cláusula 
décima sétima, passando o término para 21 de agosto de 2017.       

Termo aditivo n°.001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°.067/2012 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CARDI – CENTRO AVANÇADO DE RÁDIO DIAGNÓSTICO LTDA.
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 067/2012, prorrogando-se o prazo pactuado cláusula 
décima quarta, passando o término para 07 de agosto de 2017.  

Termo aditivo n°.003/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°.065/2013 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: J .da. C. Leite Prestadora de Serviços-ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 065/2013, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
quarta, passando o término para 01 de agosto de 2017. 

Termo aditivo n°.001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°.039/2014 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: L Sabino Consultoria Ltda - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 039/2014, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 01 de agosto de 2017.

Termo aditivo n°.001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°.044/2014 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Clínica Sakumoto Ltda – ME
Objeto:Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 044/2014, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
decima quarta, passando o término para 08 de agosto de 2017.  

Termo aditivo n°.001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°.046/2014 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A. Muzachi & Muzachi Ltda - ME
Objeto:Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 046/2014, prorrogando-se o prazo pactuado cláusula 
décima quarta, passando o término para 12 de agosto de 2017.  

Contrato de Prestação de serviços  nº 075/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: YOSHIHARA & TOMÉ LTDA - ME
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de exames/procedimentos 
de apoio e diagnóstico na especialidade de urologia, com valores constantes na tabela CISA
Valor: valor máximo de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) anuais.
Prazo:  início em 01 de agosto de 2016 e término em 01 de agosto de 2017
Fundamentação: Inexigibilidade nº 044/2016 

Contrato de Prestação de serviços  nº 076/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: YOSHIHARA & TOMÉ LTDA - ME 
Objeto: prestação de serviços aos usuários  do CISA, na área da saúde, com a realização cirurgia/procedimento na 
especialidade de urologia.
Valor: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) anuais.
Prazo: início em 01 de agosto de 2016 e término em 01 de agosto de 2017
Fundamentação: Inexigibilidade nº 045/2016

Contrato de Prestação de serviços  nº. 074/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: YOSHIHARA & TOMÉ LTDA - ME 
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade 
de urologia, com valores constantes na tabela CISA.
Valor:  até R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais.
Prazo:  início em 01 de agosto de 2016 e término em 01 de agosto de 2017
Fundamentação: Inexigibilidade nº 043/2016
Umuarama, 08 de Agosto de 2016
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

CÂMARA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 007/2016 
De 08 de agosto de 2016.
SÚMULA – Luto Oficial.
Marcos Larussa Gil, Presidente da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o falecimento da Senhora Rosa Súniga Araújo, mãe do vereador João de Araújo, DECLARO luto 
oficial nesta terça-feira, dia 09 de agosto do ano corrente, não havendo, em consequência, expediente de trabalho. 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de agosto do ano de 
2016 (08/08/2016).
MARCOS LARUSSA GIL
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná 
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Inexigível a licitação, com fundamento nos incisos I do art. 25, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa ASSOCIAÇÃO 
DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA, para contratação de pessoa jurídica em razão da escolha do 
fornecedor ou executante, para serviços especializados no atendimento a pessoa portadora de deficiência auditiva 
com acompanhamento de profissionais especializados, objetivando o desenvolvimento da comunicação oral e libras, 
bem como acompanhamento para adaptação ao uso de prótese auditiva, atendendo a necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-PR, no valor de R$2.340,00(dois mil trezentos e quarenta 
reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-PR, 29 de julho de 2016.
Elisângela Giroto
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato de inexigível a licitação do senhora Elisângela Giroto, Presidente da Comissão de Licitação, que 
dispensou, com fundamento no art. 25, incisos I, a favor da pessoa jurídica ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS 
SURDOS DE UMUARAMA, inscrita no C.N.P.J./MF nº. 77.218.048/0001-03, para contratação de pessoa jurídica em 
razão da escolha do fornecedor ou executante, para serviços especializados no atendimento a pessoa portadora 
de deficiência auditiva com acompanhamento de profissionais especializados, objetivando o desenvolvimento da 
comunicação oral e libras, bem como acompanhamento para adaptação ao uso de prótese auditiva, atendendo a 
necessidade da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-PR, no valor de R$2.340,00(dois 
mil trezentos e quarenta reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez 
que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se. Douradina-PR, 29 de julho de 2016.
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ.
 PORTARIA N° 162/2016
SÚMULA: Reintegra no serviço publico deste município o servidor Helton Pinto de Castro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Reintegrar no serviço público deste município o servidor Helton Pinto de Castro, brasileiro, solteiro, portador 
do RG nº 8.748.843-8, servidor público desta municipalidade, ocupante do cargo de Técnico Agrícola, conforme 
requerimento nº 278/2016. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

sÚMULA DE RECEBIMENTo 
DE LICENÇA DE oPERAÇÃo

MUNICÍPIO DE XAMBRÊ (CNPJ: 76.247.360/0001-54) torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação para 
ATERRO instalada ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL DE XAMBRÊ (N° 3131, VALIDADE ATÉ: 17/09/2016) instalada 
LOTES N° 109, 100-A, GLEBA BOA VISTA, MUNICÍPIO DE XAMBRÊ- PARANÁ. 

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229 

CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ 

 

     
1 

Republicação por incorreção 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2016 

Processo nº 031/2016 
 

Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de: 

 Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de elaboração de projetos da rede de 
esgoto para o Jardim Paraná. 

 
Item Material Unidade Quant. $ Unit. Total 

1 Elaboração de projetos de 
esgotamento sanitário 

metro 2189 3,30 7.223,70 

 
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita 

pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua 

natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e 

que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 

8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com 

fundamento no artigo 24, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93. 

Valor: R$ 7.223,70 (sete mil, duzentos e vinte e três reais e setenta centavos) 

Empresa: RCM Pavimentações e Construções Ltda. - ME - inscrita no CNPJ sob o nº 

06.129.907/0001-31. 

Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao 

processo licitatório: 

 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos 

Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União 

 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - CRF 

 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos. 

 
Tapejara, 05 de agosto de 2016. 

 
______________________________________ 

PAULO LAÉRCIO PENASSO 
DIRETOR DO SAMAE 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 15516
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GRANITO VERDE UBATUBA, PARA PIAS COM CUBAS, 
MONTADAS EM SUPORTES DE FERRO, PARA OS BANHEIROS DO GINASIO 
DE ESPORTES WALMOR OLIVO SBARAINE, NO DISTRITO DE SANTA RITA DO 
OESTE, E SOLEIRAS PARA PORTAS E JANELAS DAS SALAS NOVAS DO CMEI 
GIRASSOL E ESCOLA MUNICIPAL RAINHA DOS APÓSTOLOS, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES, DESTA MUNICIPALIDADE.
Contratado: N. M. REBELO- ME. Valor do Contrato: R$ 8.570,00. Validade do 
Contrato: até, 05/10/2016.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 05/08/2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 15616
PREGÃO PRESENCIAL nº 56/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININST RATIVO E RECURSOS 
HUMANOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSERTO E MONTAGENS DE PNEUS E SERVIÇOS DE LAVAGENS DE 
VEÍCULOS, DE PROPRIEDADE DESTA MUNICIPALIDADE, NO DISTRITO DE 
SANTA RITA DO OESTE, NESTE MUNICÍPIO.
FORNECEDOR: J.M. SOARES & CIA LTDA, VALOR DA ATA: R$ 33.578,00, 
VALIDADE DA ATA: ATÉ 08/08/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 08/08/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 15716
PREGÃO PRESENCIAL nº 53/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS, PARA A 
ILUMINAÇÃO PUBLICA DESTE MUNICÍPIO, PARA O PERÍODO DE 12 MESES.
FORNECEDOR: COMERCIAL ONIX LTDA - EPP, VALOR DA ATA: R$ 109.779,00, 
VALIDADE DA ATA: ATÉ 08/08/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 08/08/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 15816
PREGÃO PRESENCIAL nº 53/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS, PARA A 
ILUMINAÇÃO PUBLICA DESTE MUNICÍPIO, PARA O PERÍODO DE 12 MESES.
FORNECEDOR: ROCCO BARROCO COM. DE MATERIAIS ELETRICO, VALOR 
DA ATA: R$ 113.461,00, VALIDADE DA ATA: ATÉ 08/08/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 08/08/2016
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 15916
PREGÃO PRESENCIAL nº 53/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS, PARA A 
ILUMINAÇÃO PUBLICA DESTE MUNICÍPIO, PARA O PERÍODO DE 12 MESES.
FORNECEDOR: FLOR DAS ACACIAS COMERCIAL LTDA - ME, VALOR DA ATA: 
R$ 4.961,70, VALIDADE DA ATA: ATÉ 08/08/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 08/08/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 16016
PREGÃO PRESENCIAL nº 53/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS, PARA A 
ILUMINAÇÃO PUBLICA DESTE MUNICÍPIO, PARA O PERÍODO DE 12 MESES.
FORNECEDOR: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME, VALOR DA ATA: 
R$ 142.113,70, VALIDADE DA ATA: ATÉ 08/08/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 08/08/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 16116
PREGÃO PRESENCIAL nº 53/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS, PARA A 
ILUMINAÇÃO PUBLICA DESTE MUNICÍPIO, PARA O PERÍODO DE 12 MESES.
FORNECEDOR: REDE - DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA., VALOR DA 
ATA: R$ 18.450,00, VALIDADE DA ATA: ATÉ 08/08/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 08/08/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 073/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 053/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do decreto ou portaria nº 9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 073/2016, Modalidade: Pregão nº 053/2016, 
o participante:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor

COMERCIAL ONIX LTDA - EPP                                   109.779,00
ROCCO BARROCO COM. DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA              113.461,00
FLOR DAS ACACIAS COMERCIAL LTDA - ME                          4.961,70
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME                      142.113,70
REDE - DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA.                     18.450,00
08 de agosto de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 075/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 057/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do decreto ou portaria nº 9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 075/2016, Modalidade: Pregão nº 057/2016, 
o participante:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
N. M. REBELO- ME                                              8.570,00
05 de agosto de 2016

ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ.
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 053/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela Portaria nº 9077/2016 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade Pregão nº 053/2016, Processo Administrativo nº 073/2016, 
que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS, 
PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA DESTE MUNICÍPIO, PARA O PERÍODO DE 12 
MESES, o qual teve como vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
COMERCIAL ONIX LTDA - EPP                                   109.779,00
ROCCO BARROCO COM. DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA              113.461,00
FLOR DAS ACACIAS COMERCIAL LTDA - ME                          4.961,70
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME                      142.113,70
REDE - DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA.                     18.450,00
Terra Roxa, 08 de agosto de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 072/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 056/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do decreto ou portaria nº 9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 072/2016, Modalidade: Pregão nº 056/2016, 
o participante:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
J.M. SOARES & CIA LTDA                                       33.578,00
08 de agosto de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ.
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 057/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela Portaria nº 9077/2016 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade Pregão nº 057/2016, Processo Administrativo nº 
075/2016, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE GRANITO VERDE UBATUBA, 
PARA PIAS COM CUBAS, MONTADAS EM SUPORTES DE FERRO, PARA OS 
BANHEIROS DO GINASIO DE ESPORTES WALMOR OLIVO SBARAINE, NO 
DISTRITO DE SANTA RITA DO OESTE, E SOLEIRAS PARA PORTAS E JANELAS 
DAS SALAS NOVAS DO CMEI GIRASSOL E ESCOLA MUNICIPAL RAINHA DOS 
APÓSTOLOS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, DESTA MUNICIPALIDADE, o qual teve 
como vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
N. M. REBELO- ME                                              8.570,00
Terra Roxa, 05 de agosto de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E NOVA DATA DE ABERTURA
O Município de Terra Roxa-PR torna público que o Pregão Presencial nº 061/2016, 
tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REVESTIMENTO DE 02 
(DOIS) POÇOS ARTESIANOS NO MUNICIPIO DE TERRA ROXA-PR, CONFORME 
TERMO DE CONVÊNIO Nº 45/2015, COM O INSTITUTO DAS ÁGUAS DO PARANÁ 
- AGUASPARANÁ, publicado no dia 26/07/2016, no Diário Oficial do Município, 
página C4, do Jornal Umuarama Ilustrado e Mural de Licitações do Tribunal de 
Contas em data de 26/07/2016. Edital com abertura em 21 de julho de 2016 foi 
considerada DESERTA, em face de ausência total de interessados.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
PREGOEIRO
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ.
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 056/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela Portaria nº 9077/2016 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade Pregão nº 056/2016, Processo Administrativo nº 
072/2016, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONSERTO E MONTAGENS DE PNEUS E SERVIÇOS DE 
LAVAGENS DE VEÍCULOS, DE PROPRIEDADE DESTA MUNICIPALIDADE, NO 
DISTRITO DE SANTA RITA DO OESTE, NESTE MUNICÍPIO, o qual teve como 
vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
J.M. SOARES & CIA LTDA                                       33.578,00
Terra Roxa, 08 de agosto de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 254/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 089/2016 de 22 de julho de 2016 e dá 
outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º- Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 104/2016 de 20 de março de 2016, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 089/2016 de 22 de julho de 2016, que tinha como objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de empresa para fornecimento de material de consumo (bloqueador solar 
e balanças digitais) para uso das ACS do Município de Altonia.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência às propostas das empresas: MASSETTI & FRANCO LTDA - EPP, no 
01 com o valor total de R$ 3.715,00 (três mil setecentos e quinze reais); C J LOPES – PAPELARIA - ME, no 02 com o 
valor total de R$ 9.540,00 (nove mil quinhentos e quarenta reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 de agosto de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  258/2016.
Concede licença a servidora MARIA LUCIA PAGLIARI MACIEL.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora MARIA LUCIA PAGLIARI MACIEL, portadora da cédula de Identidade RG-nº 
4.374.702-9-PR, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, 
Cultura e Comunicação, 08 (oito) dias de licença por motivo de falecimento de sua mãe, sem 
prejuízos em seus vencimentos, no período de 29/07  à  05/08/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 dias  do mês de Agosto do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
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